
Resolução Sessão nº 002/2007

A Câmara Municipal de Vereadores de Ilópolis, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das suas
atribuições legais,  reunida em Sessão Ordinária  realizada no dia  13 de fevereiro  de  2007,
apreciou e votou as seguintes proposições:

� OFÍCIO n°. 022/2007/GP � �Solicita que o Legislativo aprecie e vote em caráter de urgência
os Projetos de Lei Municipal n. ° 007/2007, nº. 008/2007 e nº. 009/2007�. Obteve sete (07)
votos favoráveis dos Vereadores Nelson Felis de Matos, Dirce Pasquali, Cezar Slaviero, Joares
Campo,  Celso  Antônio  Secco,  Frederico  Carlesso  e  Dinarte  Trivelin.  Obteve  um  (01)  voto
contrário do Vereador Egidio Gabiatti. Aprovado pela maioria absoluta.

� EMENDA 02 AO PROJETO DE LEI MUNICIPAL n°. 077/2006 � Substitua-se o teor do artigo 3º
�caput�,  que  passa  a  vigorar  com  a  seguinte  redação:
�Artigo 3º - O valor de R$ 15,00 (quinze reais) por carga transportada quando a distância não
ultrapassar a 7 km, podendo ser de origem de Ilópolis ou de outros Municípios�. Autoria do
Vereador Egidio Gabiatti.  Obteve três (03) votos favoráveis dos Vereadores Dinarte Trivelin,
Egidio Gabiatti e Frederico Carlesso. Obteve cinco (05) votos contrários dos Vereadores Nelson
Felis de Matos, Dirce Pasquali, Cezar Slaviero, Joares Campo e Celso Antônio Secco. Reprovado
pela maioria.

� EMENDA 03 AO PROJETO DE LEI MUNICIPAL n°. 077/2006 � �Suprima-se todo conteúdo do
artigo 6º, passando o artigo 7º a vigorar como artigo 6º�. Autoria do Vereador Dinarte Trivelin.
Obteve três (03) votos favoráveis dos Vereadores Dinarte Trivelin, Egidio Gabiatti e Frederico
Carlesso.  Obteve  cinco  (05)  votos  contrários  dos  Vereadores  Nelson  Felis  de  Matos,  Dirce
Pasquali, Cezar Slaviero, Joares Campo e Celso Antônio Secco. Reprovado pela maioria.

� PROJETO DE LEI MUNICIPAL n°. 077/2006 � �Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
conceder subsídios aos agricultores para o transporte de dejetos líquidos a serem utilizados em
suas propriedades rurais�. Aprovado por unanimidade.

� PROJETO DE LEI MUNICIPAL n°. 004/2007 � �Autoriza o Poder Executivo Municipal a conceder
auxílio financeiro a Comunidade de Linha Santo Antônio e dá outras providências�. Aprovado
por unanimidade.

� PROJETO DE LEI MUNICIPAL n°. 007/2007 � �Autoriza o Poder Executivo Municipal a efetuar
despesas  para  aquisição  de  prêmios  para  portadores  de  cautelas  através  da  Campanha
�Campanha  Legal  é  com Nota  Fiscal�  e  dá  outras  providências�.  Obteve  sete  (07)  votos
favoráveis dos Vereadores Nelson Felis de Matos, Dirce Pasquali, Cezar Slaviero, Joares Campo,
Celso Antônio Secco, Frederico Carlesso e Dinarte Trivelin. Obteve um (01) voto contrário do
Vereador Egidio Gabiatti. Aprovado pela maioria absoluta.

� PROJETO DE LEI MUNICIPAL n°. 008/2007 � �Abre Crédito Especial no valor de R$ 44.000,00
(quarenta e quatro mil reais)�. Aprovado por unanimidade.

�  PROJETO  DE  LEI  MUNICIPAL  n°.  009/2007  �  �Autoriza  a  prorrogação  de  contratos
emergenciais temporários para a função que especifica�. Aprovado por unanimidade.



� PROJETO DE RESOLUÇÃO LEGISLATIVA n°. 001/2007 � �Dispõe sobre a Tomada de Contas do
Administrador do Legislativo Municipal  de Ilópolis,  referente ao Exercício do ano de 2005�.
Obteve sete (07) votos favoráveis dos Vereadores Nelson Felis de Matos, Dirce Pasquali, Cezar
Slaviero, Joares Campo, Celso Antônio Secco, Frederico Carlesso e Dinarte Trivelin. Obteve um
(01) voto contrário do Vereador Egidio Gabiatti. Aprovado pela maioria absoluta.

� PEDIDO DE PROVIDÊNCIA n°. 001/2007 � �Para que seja efetuado o alargamento na entrada
do acesso à Linha Terceira�. Autoria do Vereador Cezar Slaviero. Aprovado por unanimidade.

�  PEDIDO  DE  PROVIDÊNCIA  n°.  002/2007  �  �Para  que  seja  aplicado  parte  dos  recursos
devolvidos por esta Casa Legislativa para atender ao Pedido de providências nº. 035/2005�.
Autoria do Vereador Cezar Slaviero. Aprovado por unanimidade.

 

 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA DE VEREADORES DE ILÓPOLIS-RS, EM 14 DE FEVEREIRO DE
2007.

    REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

FÁBIO ZERBIELLI
Presidente do Legislativo
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